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3.1.2.3. P 07 - Projeto de Reabilitação do Miradouro Ramiro Sobral 
 

P 07 - Projeto de Reabilitação do Miradouro Ramiro Sobral  P 07 - Intervenção nos Espaços Verdes 
Localização 

 
 

Descrição do Projeto / Fundamentação e Objetivos 
O Miradouro Ramiro Sobral desempenha funções de recreio e lazer numa área adjacente à 
Rua da Academia Portuguesa da História. 
A vegetação existente neste espaço é muito diversificada, e maioritariamente de espécies 
exóticas, sendo constituída por três estratos vegetais. Os elementos arbóreos de maiores 
dimensões são, nomeadamente, os das seguintes espécies: Pinheiro Manso (Pinus pineia) e 
Palmeira das Canárias (Phoenix canariensis). O elenco arbustivo é composto em grande parte 
por plantas exóticas, existindo alguns elementos em que foi utilizada a técnica de "topiaria" 
para trabalhar o arbusto. Existem, também, elementos cobertos por trepadeiras de espécie 
Hera (Hedera helix). A vegetação arbustiva encontra-se implantada em canteiros e, junto à 
estátua de D. Afonso Henriques, existe uma pequena área de relva.  
Os pavimentos existentes nos espaços exteriores são os seguintes: betuminoso na área de 
circulação automóvel e calçada nas áreas de circulação pedonal e estadia.  
Os equipamentos e construções existentes são os seguintes: miradouro, instalações 
sanitárias, edifício onde se localiza a Rádio Ourique e reservatório de água. 
O espaço encontra-se genericamente em boas condições mas poder ser melhorado com uma 
composição de espécies mais bem adaptadas ao clima. Por outro lado, o espaço terá maiores 
potencialidades se repensado e equipado de forma a oferecer condições mais acolhedoras e 
atrativas para a população. De notar, que se trata de um espaço de miradouro no cimo da 
colina onde se localizava o antigo castelo de Ourique, constituindo assim um sítio privilegiado 
de onde se podem disfrutar excelentes panorâmicas da paisagem envolvente da Vila de 
Ourique. Os objetivos fundamentais do projeto relacionam-se assim com o seguinte tipo de 
intervenções: 
• Redefinição dos percursos pedonais e recuperação dos pavimentos ou introdução de 

novos pavimentos.  
• Redefinição da estrutura verde. e renovação das infraestruturas de drenagem e de rega. 
• Renovação da sinalização vertical, e horizontal, do mobiliário urbano e da iluminação 

pública. 
As áreas equipadas e os percursos pedonais e as zonas verdes deverão ter infraestruturas de 
drenagem e de abastecimento de água, iluminação, sinalização vertical, e horizontal, e 
mobiliário urbano.  
A estrutura verde deverá ser constituída maioritariamente por árvores de ensombramento e 
arbustos e herbáceas das espécies locais. 

Fotos 

 

 
 
Designação da Intervenção 
P 07 - Projeto de Reabilitação do Miradouro 
Ramiro Sobral  
 
Identificação da Propriedade (código SIG - ID 
23) 
Espaço Público 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Espaços Abrangidos 
Espaço de miradouro no cimo da colina onde se 
localizava o antigo castelo de Ourique, numa 
área adjacente à Rua da Academia Portuguesa 
da História. 
 
Área de Intervenção em m2 
1646,91 m2 
 
Estimativa Orçamental 
116 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2022 - 2026 
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3.1.3. Reabilitação dos Edifícios Públicos ou de Utilização Pública Estruturantes 
 

A caracterização dos edifícios públicos ou de utilização pública, estruturantes da ARU da Vila de Ourique foi apresentada em capítulo 
específico da Parte II - Caracterização e Diagnóstico - do PERU, tendo por base a avaliação realizada pelos Serviços Técnicos da 
Câmara Municipal de Ourique no último trimestre de 2016, com base na ficha de avaliação do nível de conservação de edifícios do 
NRAU – Novo Regime de Arrendamento Urbano - (segundo o método de avaliação do MAEC) constante na Portaria n.º 1192-B/2006, 
de 3 de Novembro.  
 
Os edifícios públicos, ou de utilização, considerados estruturantes são os seguintes: 
• ID 116 - Antigo Mercado Municipal 
• ID 148 - Edifício da Ação Social e Cultural da CMO 
• ID 149 - Cineteatro Sousa Telles 
• ID 150 - Torre do Relógio 
• ID 152 - Edifício para a Instalação do Lar Residencial da CERCICOA.  
• ID 173 - Câmara Municipal de Ourique 
• ID 177 - Edifício Projetado para um Centro Cultural - Obra Inacabada / Futuro Centro de Saúde de Ourique 
• ID 182 - Casa Mortuária de Ourique 
• ID 185 - Arquivo da C.M.O / Futura Casa de Abrigo da CERCICOA.  
• ID 217 - Antiga Segurança Social de Ourique 
• ID 222 - Escola Básica 2 e 3, e Secundária de Ourique 
• ID 250 - Rádio Ourique e WC Públicos 
• ID 299 - Fórum Municipal 
• ID 307 - Casa Senhorial 
• ID 369 - Depósito de Água Elevado - Miradouro Ramiro Sobral 
 
O quadro de situação destes edifícios, quanto ao seu estado de conservação, é o seguinte: 
• 1 edifício - ID 149 - em excelente estado de conservação / nível 5, com necessidades de intervenção relacionadas com a correção 

de anomalias muito ligeiras;  
• 9 edifícios - ID 148, ID 152, ID 173, ID 182, ID 217, ID 222, ID 250, ID 299 e ID 369 - em bom estado de conservação / nível 4, 

com necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras;  
• 2 edifícios - ID 116, ID 150- em médio estado de conservação / nível 3, com necessidades de intervenção relacionadas com a 

correção de anomalias médias;  
• 2 edifícios - ID 185 e ID 307 - em péssimo de conservação / nível 1, com necessidades de intervenção relacionadas com a 

correção de anomalias muito graves.  
• 1 edifício - ID 177 - que obra inacabada. 
 
O edifício para o qual se prevê a instalação do novo centro de saúde (ID 177 - edifício projetado para um centro cultural / obra 
inacabada) não foi, como referido no relatório de caracterização e diagnóstico, objeto de levantamento com base na ficha do NRAU.  
 
Os edifícios públicos, ou de utilização pública, estruturantes detêm uma importância relativa muito diferenciada, quer ao nível da sua 
dimensão, quer ao nível das funções que desempenham, quer ainda ao nível do seu valor patrimonial. Constituem, no entanto, mesmo 
nos casos de menor importância relativa, edifícios públicos, ou de utilização pública, que devem ser qualificados nas suas diversas 
componentes dada a importância das funções que desempenham (ou que se perspetivam) ou dos serviços que prestam (ou que se 
perspetivam) no contexto dos espaços onde se encontram inseridos na ARU. Tratam-se na maior parte dos casos de equipamentos de 
utilização coletiva. 
 
A estimativa de custos de reabilitação dos edifícios públicos, ou de utilização pública, estruturantes é a que se apresenta no quadro 
seguinte. 
 
Quadro 6 - Estimativa de Custos de Reab. dos Edif. Púb., ou de Utiliz. Púb., Estruturantes Estimativa de Custos 
 
 

Reabilitação dos Edifícios Públicos, ou de 
Utilização Pública, Estruturantes 

Nº de 
Edifícios 

Área de 
Construção 

(m2) 

Estimativa de 
Custos (€) 

Nível 5 (Excelente estado de Conservação) 1 1946,34  150 000,00 
Nível 4 (Bom estado de Conservação). 9 8 801,10 1 337 500,00 
Nível 3 (Médio estado de Conservação). 2 259,49 209 000,00 
Nível 1 (Péssimo estado de Conservação). 2 1 993,62 1 554 000,00 
            Obra Inacabada (1) 1 1 178,09 707 000,00 

Total 15 14 178,64 3 957 500,00 

 
Estimativa de Custos de Reabilitação dos 
Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública, 
Estruturantes 
 
 
 
 

(1) Para o cálculo da estimativa de custos considerou-se um valor unitário (€/m2) equivalente ao de um edifício em mau estado de conservação. 
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3.1.3.1. P 08 - Projeto de Reabilitação do Antigo Mercado Municipal 
 
P 08 - Projeto de Reabilitação do Antigo Mercado Municipal P 08 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 4231 
Morada: Rua do Mercado 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Espaços Associativos 
Prédio por ocupação: Cedido pela C.M. Ourique 
Prédio por divisões: 1 ou 2 divisões (Ginásio); 3 ou 4 divisões (Motoclube) 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho, G – Gás 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 239,82 m2 
 
Nível de Anomalias: Médias 
Índice de Anomalias: 3,56 
Estado de Conservação: Médio 
Nível de Conservação: Nível 3 
 
Observações: Antigo Mercado Municipal. Atual Ginásio e Sede do Motoclube. 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias médias. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 

 
Designação da Intervenção 
P 08 - Projeto de Reabilitação do Antigo Mercado 
Municipal  
 
Identificação da Propriedade (código SIG - ID 
116) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Médias 
 
Índice de Anomalias 
3,56 
 
Estado de Conservação 
Médio 
 
Nível de Conservação 
Nível 3 
 
Área de Construção 
239,82 m2 
 
Estimativa Orçamental 
84 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2022 - 2026 
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3.1.3.2. P 09 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Ação Social e Cultural da CMO 
 
P 09 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Ação Social e Cultural da CMO P 09 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
 
Artigo matricial: 248 
Morada: Praça D. Dinis nº 3 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Serviços Públicos 
Prédio por ocupação: Ocupado pelo proprietário 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho, G – Gás 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 223,02 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 4,15 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 09 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Ação Social e Cultural da CMO  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 148) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
4,15 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
223,02 m2 
 
Estimativa Orçamental 
33 500,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2027 - 2031 
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3.1.3.3. P 10 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Cineteatro Sousa Telles 
 
P 10 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Cineteatro Sousa Telles P 10 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 248 
Morada: Praça D. Dinis nº 3 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Serviços Públicos 
Prédio por ocupação: Ocupado pelo proprietário 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho, G – Gás 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção 
1946,34 m2 
 
Nível de Anomalias: Muito ligeiras 
Índice de Anomalias: 5,00 
Estado de Conservação: Excelente 
Nível de Conservação: Nível 5 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Trata-se, de acordo com o SIPA – Sistema de Informação para o Património Arquitetónico / 
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de um imóvel com interesse patrimonial - 
Arquitectura cultural e recreativa, oitocentista. Cine-teatro com capacidade para 168 lugares. 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias muito ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 10 - Projeto de Reabilitação do Edifício do 
Cineteatro Sousa Telles  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 149) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Muito ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
5,00 
 
Estado de Conservação 
Excelente 
 
Nível de Conservação 
Nível 5 
 
Área de Construção 
1946,34 m2 
 
Estimativa Orçamental 
150 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2027 - 2031 
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3.1.3.4. P 11 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Torre do Relógio 
 
P 11 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Torre do Relógio  P 11 - Reabilitação de Edifício Estruturante  

Localização 

 
Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 247 
Morada: Praça D. Dinis n.º 1 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Património 
Prédio por ocupação: Ocupado pelo proprietário 
Prédio por divisões: 1 ou 2 divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 19,67 m2 
 
Nível de Anomalias: Médias 
Índice de Anomalias: 3,20 
Estado de Conservação: Médio 
Nível de Conservação: Nível 3 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Trata-se, de acordo com o SIPA – Sistema de Informação para o Património Arquitetónico / 
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de um imóvel com interesse patrimonial -  
Arquitectura de comunicações, vernacular, eclética. Torre sineira de carácter civil que reflecte 
a tradição construtiva das torres de igreja do período Barroco que tão fortemente pontuam o 
tecido urbano de muitas localidades do Baixo Alentejo. Resulta de uma simplificação de 
protótipos do Tardo-Barroco e do Rococó que perduraram durante boa parte do séc. 19. 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias médias. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 11 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Torre do Relógio  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 150) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Médias 
 
Índice de Anomalias 
3,20 
 
Estado de Conservação 
Médio 
 
Nível de Conservação 
Nível 3 
Área de Construção 
19,67 m2 

 
Estimativa Orçamental 
125.000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2021 - 2025 
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P 12 - Projeto de Reabilitação do Edifício / Instalação do Lar Residencial da CERCICOA P 12 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 245 
Morada: Praça D. Dinis s/n 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 3 
Tipo de ocupação do prédio: Desocupado 
Prédio por ocupação: N/a 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho. 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Sim 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 897,50 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 4,49 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 12 - Projeto de Reabilitação do Edifício para a 
Instalação do Lar Residencial da CERCICOA  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 152) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique / CERCICOA 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
4,49 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
897,50 m2 
 
Estimativa Orçamental 
150 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Orçamento da CERCICOA 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2018 

 
 



 

PROJETO DE PROGRAMA ESTRATÉGICO DE REABILITAÇÃO URBANA (PERU)  

ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DA VILA DE OURIQUE   
 

38 
janeiro de 2018 

 
3.1.3.5. P 13 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Câmara Municipal de Ourique 
 
P 13 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Câmara Municipal de Ourique  P 13 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 255 
Morada: Avenida 25 de Abril n.º 26 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Serviços Públicos 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE (1): Entidade pública – 84113 
Tipo de atividade: Administração local 
Nome do estabelecimento: Câmara Municipal de Ourique 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Prédio com equipamentos para aproveitamento de energias renováveis: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 830,76 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras  
Índice de Anomalias: 3,61 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Trata-se, de acordo com o SIPA – Sistema de Informação para o Património Arquitetónico / 
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de um imóvel com interesse patrimonial - . 
Arquitectura político-administrativa, dp Séc. 20. Edifício da câmara municipal. 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 13 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Câmara Municipal de Ourique  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 173) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras  
 
Índice de Anomalias 
3,61 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
830,76 m2 
 
Estimativa Orçamental 
125 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2017 - 2021 
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3.1.3.6. P 14 - Projeto de Reabilitação do Edifício Projetado para um Centro Cultural - Obra Inacabada / Futuro Centro de 

Saúde de Ourique 
 
P 14 - Projeto de Reabilitação do Edifício da   P 14 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 3794 
Morada: Avenida 25 de Abril  
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 3 
Tipo de ocupação do prédio: Desocupado 
Observações: Edifício projetado para um centro cultural 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 1178.09 m2 
Estado Exterior de Conservação (Geral): Obra inacabada 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Trata-se de um edifício que foi projetado para um Centro Cultural, encontrando-se a obra 
inacabada, e para o qual se prevê a instalação do futuro Centro de Saúde. 
As intervenções a realizar no edifício relacionam-se com a sua adaptação a novas funções e 
envolvem praticamente a realização de uma obra nova, contemplando, nomeadamente: 
• Demolições parciais; eventual reforço estrutural e reabilitação da cobertura. 
• Revestimento e pintura da fachada e de outros elementos exteriores do edifício e 

introdução de todas as caixilharias; 
• Revestimento e pintura das paredes interiores. 
• Revestimento dos pavimentos interiores e exteriores. 
• Dotação de todas as infraestruturas - redes de abastecimento de água, esgotos, 

eletricidade, gás, e telecomunicações, etc.  
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 14 - Projeto de Reabilitação do Edifício 
Projetado para um Centro de Exposições- Obra 
Inacabada  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 177) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Na 
 
Índice de Anomalias 
Na 
 
Estado de Conservação 
Na. Obra inacabada 
 
Nível de Conservação 
Na 
 
Área de Construção 
1178,09 m2 
 
Estimativa Orçamental 
707 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2017 - 2021 
 
 
Na - não aplicável 
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3.1.3.7. P 15 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Mortuária de Ourique  
 
P 15 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Mortuária de Ourique P 15 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 1 
Tipo de ocupação do prédio: Equipamento de Culto 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE(1): Entidade pública – 84121 
Tipo de atividade: Casa Mortuária 
Nome do estabelecimento: Casa Mortuária de Ourique 
Prédio por ocupação: Ocupado pelo proprietário 
Prédio por divisões: 1 ou 2 divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, R 
– Retrete. 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 105,08 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 3,94 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 

 
Designação da Intervenção 
P 15 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Casa Mortuária de Ourique  
 
Identificação da Propriedade  
(código SIG - ID 182) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
3,94 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
105,08 m2 
 
Estimativa Orçamental 
16 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
 
 
Calendarização 
2027 - 2031 
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3.1.3.8. P 16 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Arquivo da C.M.O / Futuro Lar Residencial da CERCICOA 
 
P 16 - Projeto de Reabilitação do Edifício / Futura Lar Casa de Abrigo da CERCICOA P 16 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 4308 
Morada: Rua Sacadura Cabral n.º 27, 29, 31 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Serviços Públicos 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE(1): Entidade pública – 84113 
Tipo de atividade: Administração local 
Nome do estabelecimento: Arquivo da C.M.O. 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Sim 
Acessibilidade a que locais: Porta Principal 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 871,62 m2 
 
Nível de Anomalias: Muito Graves 
Índice de Anomalias: 1,35 
Estado de Conservação: Péssimo 
Nível de Conservação: Nível 1 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Trata-se, de acordo com o SIPA – Sistema de Informação para o Património Arquitetónico / 
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de um imóvel com interesse patrimonial - Casa 
térrea Art deco. Almofadas da porta principal relevadas com motivo de parras e grinalda de 
raminhos de sabor Art Deco. 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias muito graves. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 16 - Projeto de Reabilitação do Edifício do 
Arquivo da C.M.O / Futura Casa de Abrigo da 
CERCICOA  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 185) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique / CERCICOA 
 
Nível de Anomalias 
Muito Graves 
 
Índice de Anomalias 
1,35 
 
Estado de Conservação 
Péssimo 
 
Nível de Conservação 
Nível 1 
 
Área de Construção 
871,62 m2 
 
Estimativa Orçamental 
600 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Orçamento da CERCICOA 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2018 
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3.1.3.9. P 17 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Antiga Segurança Social de Ourique 
 
P 17 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Antiga Segurança Social de Ourique P 17 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial:----- 
Morada: Rua Dr. José Martins Dias Serpa  
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
N.º de Fogos: 1 
Tipo de ocupação do prédio: Misto (1H+1D) 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE(1): N/a 
Tipo de atividade: N/a 
Nome do estabelecimento: N/a 
Prédio por ocupação (habitação): Vago outros casos (1D) Arrendado (1H) 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Caracterização do alojamento: Alojamento Familiar Clássico 
Nº de residentes: 1 
Idade dos residentes: 32 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 362,04 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 3,59 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 17 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Antiga Segurança Social de Ourique  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 217) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
3,59 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
362,04 m2 
 
Estimativa Orçamental 
55 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2027 - 2031 
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3.1.3.10. P 18 - Projeto de Reabilitação da Escola Básica 2 e 3, e Secundária de Ourique 
 
P 18 - Projeto de Reabilitação da Escola Básica 2 e 3, e Secundária de Ourique P 18 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
 
Artigo matricial:----- 
Morada: Rua de Garvão  
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Misto (1EE+1OE) 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE(1): Entidade Pública – 85202/85310 
Tipo de atividade: Ensinos Básico 2 e 3º Ciclo e Secundário Geral 
Nome do estabelecimento: Escola Básica 2 e 3 e Secundária de Ourique 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete, B – Banho, G – Gás 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Sim 
Acessibilidade a que locais: Porta Principal 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 6172,67 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: Núcleo A 3,65; Núcleo B 3,69; Núcleo C 4,30; Núcleo D 3,97 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 18 - Projeto de Reabilitação da Escola Básica 
2 e 3, e Secundária de Ourique  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 222) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
Núcleo A  3,65 

Núcleo B  3,69 

Núcleo C  4,30 

Núcleo D  3,97 
 

 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
6172,67 m2 
 
Estimativa Orçamental 
926 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2017 - 2021 
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3.1.3.11. P 19 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Rádio Ourique e WC Públicos 
 
P 19 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Rádio Ourique e WC Públicos  P 19 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial:----- 
Morada: Miradouro de Ourique 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 1 
Tipo de ocupação do prédio: Serviços 
Identificação dos ocupantes do prédio - CAE(1): Entidade privada. Radio Ourique – 60100 
Tipo de atividade: Actividades de Rádio 
Nome do estabelecimento: Rádio Ourique 
Prédio por divisões: 3 ou 4 divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico, T 
– Telecomunicações, R – Retrete. 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Observações: Radio Ourique e Central Telecomunicações- SIRESP 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 53,08 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 3,92 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 19 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Rádio Ourique e WC Públicos  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 250) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
3,92 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
53,08 m2 
 
Estimativa Orçamental 
8 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2022-2026 
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3.1.3.12. P 20 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Fórum Municipal 
 
P 20 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Fórum Municipal  P 20 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
 
Artigo matricial: 111 
Morada: Rua Tenente Pereira nº 26 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 1 
Tipo de ocupação do prédio: Equipamento de Recreio e Lazer 
Nome do estabelecimento: Fórum Municipal 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água, SB – Saneamento Básico,  
R – Retrete. 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira / Mista 
Área de Construção: 97,50 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 3,75 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 20 - Projeto de Reabilitação do Edifício do 
Fórum Municipal  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 299) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
 
Índice de Anomalias 
3,75 
 
Estado de Conservação 
Bom 
 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
97,50 m2 
 
Estimativa Orçamental 
15 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2022-2026 
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3.1.3.13. P 21 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Senhorial 
 
P 21 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Senhorial P 21 - Reabilitação de Edifício Estruturante  
Localização 

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
Artigo matricial: 4401 
Morada: Rua Sacadura Cabral nº 15, 17 
Tipo de prédio: Urbano 
N.º de Pisos acima do solo: 2 
Tipo de ocupação do prédio: Desocupado 
Prédio por divisões: 5 ou mais divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio:----- 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Alvenaria de Pedra e Madeira 
Área de Construção: 1 122,00 m2 
 
Nível de Anomalias: Muito Graves 
Índice de Anomalias: 1,31 
Estado de Conservação: Péssimo 
Nível de Conservação: Nível 1 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
A Casa Senhorial constitui um dos edifícios notáveis da Vila de Ourique necessitando de uma 
reabilitação urgente para diferentes funções, nomeadamente: acolhimento de atividades 
económicas, sociais e culturais. 
Trata-se, de acordo com o SIPA – Sistema de Informação para o Património Arquitetónico / 
Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de um imóvel com interesse patrimonial - Casa 
oitocentista.  
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias muito graves. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 21 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Casa Senhorial 
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 307) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Muito Graves 
 
Índice de Anomalias 
1,31 
 
Estado de Conservação 
Péssimo 
 
Nível de Conservação 
Nível 1 
 
Área de Construção 
1 122,00 m2 
 
Estimativa Orçamental 
954 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2017 - 2021 
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3.1.3.14. P 22 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Depósito de Água Elevado - Miradouro Ramiro Sobral 
 
P 21 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Depósito de Água Elevado P 21 - Reabilitação de Edifício Estruturante  

Localização

 
 

Descrição da Situação Atual do Edifício  
 
Artigo matricial: ------ 
Morada: Miradouro Ramiro Sobral 
N.º de Pisos acima do solo: 1 
Tipo de ocupação do prédio: Outros Equipamentos 
Prédio por divisões: 1 ou 2 divisões 
Infraestruturas disponíveis no prédio: E – Eletricidade, A – Água. 
Prédio com acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada: Não 
Tipo de construção: Betão e Alvenaria de Tijolo 
Área de Construção: 59,45 m2 
 
Nível de Anomalias: Ligeiras 
Índice de Anomalias: 3,69 
Estado de Conservação: Bom 
Nível de Conservação: Nível 4 
 
Fundamentação e Objetivos da Reabilitação 
Necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras. 
 
Fonte: Levantamento Sócio-urbanístico e Funcional - CMO, 2013 e 2016 / Avaliação do Nível de 
Conservação dos Edifícios com Base na Ficha do NRAU - CMO, 2016. 
 

Foto 

 
 
Designação da Intervenção 
P 22 - Projeto de Reabilitação do Edifício da 
Depósito de Água Elevado - Miradouro Ramiro 
Sobral  
 
Identificação da Propriedade 
(código SIG - ID 369) 
Edifício 
 
Beneficiário 
Município de Ourique 
 
Promotor 
Município de Ourique 
 
Nível de Anomalias 
Ligeiras 
Índice de Anomalias 
3,69 
Estado de Conservação 
Bom 
Nível de Conservação 
Nível 4 
 
Área de Construção 
59,45 m2 
 
Estimativa Orçamental 
9 000,00 € 
 
Enquadramento Financeiro 
Orçamento da Câmara Municipal de Ourique 
Fundos Comunitários 
 
Calendarização 
2027 - 2031 
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3.2. INTERVENÇÃO GENERALIZADA NO EDIFICADO 

3.2.1. Reabilitação de Outros Edifícios Públicos ou de Utilização Pública 
 
A caracterização dos outros edifícios públicos, ou de utilização pública, da ARU da Vila de Ourique foi apresentada na Parte II - 
Caracterização e Diagnóstico - do PERU, tendo por base o levantamento sócio-urbanístico e funcional realizado pelos Serviços 
Técnicos da Câmara Municipal de Ourique, onde é identificado o "estado de conservação geral".  
 
Os outros edifícios públicos, ou de utilização pública, considerados são os seguintes: 
 
ID 129 – Sede da Secção de BTT – Ourique Desportos Clube 
ID 141 - Igreja Matriz do Santíssimo Salvador 
ID 144 - Sede da ATALAIA 
ID 153 - Edifício da Santa Casa da Misericórdia  
ID 159 - Clube do Saber 
ID 179 - Repartição de Finanças de Ourique 
ID 184 - Loja Social de Ourique 
ID 187 - CNE – Agrupamento 992 – Ourique 
ID 214 - Instituto de Emprego e Formação Profissional de Ourique e Segurança Social de Ourique 
ID 223 - WC Público - Espaço Nora 
ID 225 - Loja Gourmet/Ourique Desportos Clube/ACPA – Associação de Criadores de Porco Alentejano 
ID 274 - Igreja de Santa Maria 
ID 290 - Mercado Municipal e Posto de Turismo de Ourique 
ID 305 - Posto da GNR 
ID 334 - Centro Escolar de Ourique 
ID 335 - Correios de Portugal SA 
ID 370 - WC Público - junto à Igreja de Santa Maria 
 
O quadro de situação destes edifícios, quanto ao seu estado de conservação, é o seguinte: 
 
• 1 edifício - ID 334, em excelente estado de conservação / nível 5 -, sem necessidade de intervenção ou com necessidade de 

intervenção relacionada com a correção de anomalias muito ligeiras. A intervenção neste edifício não foi, assim contabilizada na 
estimativa de custos de reabilitação. 

• 14 edifícios - ID 129, ID 141, ID 144, ID 153, ID 159, ID 179, ID 184, ID 187, ID 214, ID 225, ID 290, ID 305, ID 335 e ID 370, em 
bom estado de conservação / nível 4 -, com necessidades de intervenção relacionadas com a correção de anomalias ligeiras;  

• 2 edifícios - ID 223 e ID 274 - em médio estado de conservação / nível 3 -, com necessidades de intervenção relacionadas com a 
correção de anomalias médias.  

 
Estes edifícios detêm - tal como os Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública, Estruturantes - uma importância relativa muito 
diferenciada, quer ao nível da sua dimensão, quer ao nível das funções que desempenham, quer ainda ao nível do seu valor 
patrimonial. Tratam-se na maior parte dos casos de equipamentos de utilização coletiva ou de serviços. 
 
A estimativa de custos de reabilitação dos outros edifícios públicos, ou de utilização pública, é a que se apresenta no quadro seguinte. 
 
Quadro 7 - Estimativa de Custos de Reab. de Outros Edif. Púb., ou de Utilização Pública Estimativa de Custos 
 

Reabilitação dos Edifícios de Outros Edifícios 
Públicos, ou de Utilização Pública 

Nº de 
Edifícios 

Área de 
Construção 

(m2) 

Estimativa 
de Custos 

(€) 
Nível 5 (Excelente estado de Conservação) 1 1868,03 140 100,00 
Nível 4 (Bom estado de Conservação). 14 5014,43 752 200,00 
Nível 3 (Médio estado de Conservação). 2 508,94 178 100,00 

Total 17 7 391,40 1 070 400,00 
 

 
Estimativa de Custos de Reabilitação de 
Outros Edifícios Públicos, ou de Utilização 
Pública 
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3.2.2. Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados 
 
A caracterização dos edifícios privados da ARU da Vila de Ourique foi apresentada na Parte II - Caracterização e Diagnóstico - do 
PERU, integrada no capítulo referente à caracterização do edificado, tendo por base o levantamento sócio-urbanístico e funcional 
realizado pelos Serviços Técnicos da Câmara Municipal de Ourique, onde é identificado o "estado de conservação geral".  
 
Identificaram-se no levantamento 333 edifícios privados, correspondentes a 90,4 % do n.º total de edifícios (368) abrangidos pela ARU. 
 
O quadro de situação destes edifícios, quanto ao seu estado de conservação, é o seguinte: 
 
• 11 edifícios em excelente estado de conservação / nível 5 - sem necessidade de intervenção ou com necessidade de intervenção 

relacionada com a correção de anomalias muito ligeiras. A intervenção nestes edifícios não foi, assim, contabilizada na estimativa 
de custos de reabilitação. 

• 182 edifícios em bom estado de conservação / nível 4 - com necessidades de intervenção relacionadas com a correção de 
anomalias ligeiras;  

• 92 edifícios em médio estado de conservação / nível 3 - com necessidades de intervenção relacionadas com a correção de 
anomalias médias.  

• 29 edifícios em mau estado de conservação / nível 2 - com necessidades de intervenção relacionadas com a correção de 
anomalias graves.  

• 16 edifícios em péssimo estado de conservação, ou em ruína / nível 1 - com necessidades de intervenção relacionadas com a 
correção de anomalias muito graves.  

• 1 edifício com obra inacabada. Para o cálculo da estimativa de custos de reabilitação deste edifício considerou-se um valor 
unitário (€/m2) equivalente ao de um edifício em mau estado de conservação. 

• 2 edifícios em obra. A intervenção nestes edifícios não foi, assim, contabilizada na estimativa de custos de reabilitação. 
 

Estes edifícios privados detêm - tal como os Edifícios Públicos ou de Utilização Pública - uma importância relativa diferenciada, quer ao 
nível da sua dimensão, quer ao nível das funções que desempenham (habitação, comércio e serviços), quer ainda ao nível do seu 
valor patrimonial. Tratam-se, contudo, quanto às funções que desempenham, na maior parte dos casos, de edifícios habitacionais. 
 
A estimativa de custos de reabilitação dos edifícios privados é a que se apresenta no quadro seguinte. 
 
Quadro 8 - Estimativa de Custos de Reabilitação dos Edifícios Privados Estimativa de Custos 
 
Reabilitação dos Edifícios Privados Nº de 

Edifícios 
Área de 

Construção 
(m2) 

Estimativa de 
Custos 

(€) 
Nível 5 (Excelente estado de Conservação) 11 3 017,07 226 300,00 
Nível 4 (Bom estado de Conservação). 182 40 887,95 6 133 200,00 
Nível 3 (Médio estado de Conservação). 92 13 114,88 4 590 200,00 
Nível 2 (Mau estado de Conservação). 29 4 194,84 2 516 900,00 
Nível 1 (Péssimo estado de Conservação ou em Ruína). 16 1 673,54 1 422 500,00 
            Obra Inacabada. (1) 1 180,00 108 000,00 
            Em Obra. (2) 2 549,00 --------- 
            Não aplicável. (3) --------- --------- --------- 

Total 333 63 617,28 14 997 100,00 
(1) Para o cálculo da estimativa de custos considerou-se um valor unitário (€/m2) equivalente ao de um 
edifício em mau estado de conservação. 
(2) Em Obra à data do levantamento / Obras atualmente concluídas 
(3) 2 parcelas sem edifícios. 

 

 
Estimativa de Custos de Reabilitação dos 
Edifícios Privados 
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4. PROGRAMA DE INVESTIMENTO E PLANO DE FINANCIAMENTO DA ORU 
 
No Programa de Investimento na ARU da Vila de Ourique, que se sintetiza nos subcapítulos seguintes, apresentam-se as áreas e a 
estimativa de custos dos projetos e o faseamento dos investimentos em três períodos temporais: 2016 - 2020, 2021 - 2025 e 2026 - 
2030. O faseamento dos investimentos é, contudo, meramente indicativo, podendo ser objeto de alterações em função das 
disponibilidades financeiras do Município, e dos fundos comunitários, no período de vigência da operação de reabilitação urbana que 
será, no máximo, de 15 anos.  
 

4.1. PROGRAMA DE INVESTIMENTO PÚBLICO - AÇÕES ESTRUTURANTES DE REABILITAÇÃO 
URBANA 

 
O programa de investimento público na ARU da Vila de Ourique referente às ações estruturantes de reabilitação urbana - com uma 
estima de investimento total de 6 997 500,00 € - compreende o seguinte tipo de intervenções: 
• Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Arruamentos e Praças - que envolve 4 projetos e 34,61 % do total investimento 

público previsto; 
• Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Espaços Verdes / Praças - que envolve 3 projetos e 8,83 % do total 

investimento público previsto; 
• Reabilitação dos Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública, Estruturantes - que envolve 15 projetos e 56,55 % do total 

investimento público previsto. 
 
O âmbito espacial dos projetos abrangidos no programa de investimento público na ARU da Vila de Ourique, que se apresenta na 
imagem seguinte, encontra-se delimitado na peça desenhada apresentada no Anexo III.1 - Planta Síntese das Ações Estruturantes de 
Reabilitação Urbana. 
 
Planta Síntese das Ações Estruturantes de Reabilitação Urbana Planta Síntese das Ações Estruturantes 
 

 
 

 
Projetos de Reabilitação Urbana: 
 
P 01 - Projeto de Reabilitação de Ruas e Praças no Centro 
Histórico da Vila de Ourique 
P 02 - Projeto de Reabilitação da Avenida 25 de Abril 
P 03 - Projeto de Reabilitação do Eixo Comercial 
P 04 - Projeto de Reabilitação da Praça Padre António Martins 
Pereira / Interface de Transportes - Plataforma Intermodal 
P 05 - Projeto de Reabilitação do Jardim da Nora 
P 06 - Projeto de Reabilitação da Praça Padre António Martins 
Pereira - Zona de Recreio e Lazer 
P 07 - Projeto de Reabilitação do Miradouro Ramiro Sobral 
P 08 - Projeto de Reabilitação do Antigo Mercado Municipal - 
ID 116 
P 09 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Ação Social e 
Cultural da CMO - ID 148 
P 10 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Cineteatro Sousa 
Telles - ID 149 
P 11 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Torre do Relógio - 
ID 150 
P 12 - Projeto de Reabilitação do Edifício para a Instalação do 
Lar Residencial da CERCICOA - ID 152 
P 13 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Câmara Municipal 
de Ourique - ID 173 
P 14 - Projeto de Reabilitação do Edifício Projetado para um 
Centro Cultural - Obra Inacabada / Futuro Centro de Saúde de 
Ourique - ID 177 
P 15 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Mortuária de 
Ourique - ID 182 
P 16 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Arquivo da C.M.O 
/ Futura Casa de Abrigo da CERCICOA - ID 185 
P 17 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Antiga Segurança 
Social de Ourique - ID 217 
P 18 - Projeto de Reabilitação da Escola Básica 2 e 3, e 
Secundária de Ourique - ID 222 
P 19 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Rádio Ourique e 
WC Públicos - ID 250 
P 20 - Projeto de Reabilitação do Edifício do Fórum Municipal - 
ID 299 
P 21 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Casa Senhorial - 
ID 307 
P 22 - Projeto de Reabilitação do Edifício da Depósito de Água 
Elevado - Miradouro Ramiro Sobral - ID 369 
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O Programa de Investimento Público - Ações Estruturantes de Reabilitação Urbana, encontra-se se sintetizado no quadro seguinte.  
 

Quadro 9 - Programa de Investimento Público-Ações Estruturantes de Reabilitação Urbana Promotor - Município de Ourique 
 

Programa de Investimento Público - Ações Estruturantes de Reabilitação Urbana 
 

Projetos Estruturantes Nº de 
Projetos 

Área 
(m2) 

Estimativa 
de Custos(€) 

Faseamento Indicativo dos Investimentos 
2017 - 2021 2022 - 2026 2027 - 2031 

Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Arruamentos e Praças 
Ruas e Praças no Centro Histórico 1 6 480,56 940 000,00 940 000,00   
Avenida 25 de Abril 1 5 519,37 470 000,00 470 000,00   
Eixo Comercial 1 3 693,83 187 000,00 187 000,00   
Pr. Pa. Ant. Martins Pereira - Interface de Transportes 1 6 101,72 825 000,00  825 000,00  

Subtotal 4 21 795,48 2 422 000,00 1 597 000,00 825 000,00  
Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Espaços Verdes / Praças 
ID 20 - Jardim da Nora 1 5 027,04 352 000,00   352 000,00   
ID 21 - Pr. P. A. Martins Pereira/Zona de Recreio e Lazer 1 2 097,80 150 000,00  150 000,00    
ID 23 - Miradouro Ramiro Sobral 1 1 646,91 116 000,00   116 000,00   

Subtotal 3 8 771,75 618 000,00 150 000,00  468 000,00   
Reabilitação dos Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública, Estruturantes 
Obra Inacabada 
ID 177 - Edifício / Futuro Centro de Saúde de Ourique 1 1178,09 707 000,00  707 000,00    
Nível de Intervenção 1 (Péssimo Estado de Conservação) 
ID 185 - Edifício / Futura Casa de Abrigo da CERCICOA  1 871,62 600 000,00 600 000,00   
ID 307 - Casa Senhorial 1 1 122,00 954 000,00 954 000,00   
Nível de Intervenção 3 (Médio Estado de Conservação) 
ID 116 - Edifício do Antigo Mercado Municipal 1 239,82 84 000,00  84 000,00  
ID 150 - Edifício da Torre do Relógio 1 19,67 125 000,00  125 000,00  
Nível de Intervenção 4 (Bom Estado de Conservação) 
ID 148 - Edifício da Ação Social e Cultural da CMO 1 223,02 33 500,00   33 500,00 
ID 152 - Edifício / Lar Residencial da CERCICOA  1 897,50  150 000,00 150 000,00   
ID 173 - Edifício da Câmara Municipal de Ourique 1 830,76 125 000,00 125 000,00   
ID 182 - Edifício da Casa Mortuária de Ourique 1 105,08 16 000,00   16 000,00 
ID 217 - Edifício da Antiga Segurança Social de Ourique 1 362,04 55 000,00   55 000,00 
ID 222 - Escola Básica 2 e 3, e Secundária de Ourique 1 6 172,67 926 000,00  926 000,00   
ID 250 - Edifício da Rádio Ourique e WC Públicos 1 53,08 8 000,00  8 000,00  
ID 299 - Edifício do Fórum Municipal 1 97,5 15 000,00  15 000,00  
ID 369 - Depósito de Água - Miradouro Ramiro Sobral 1 59,45 9 000,00   9 000,00 
Nível de Intervenção 5 (Excelente Estado de Conservação) 
ID 149 - Edifício do Cineteatro Sousa Telles 1 1 946,34 150 000,00   150 000,00 

Subtotal 15 14 178,64 3 957 500,00 3 462 000,00 232 000,00 263 500,00 
TOTAL 22 -------- 6 997 500,00 5 209 000,00 1 525 000,00 263 500,00 

 

 

4.2. PROGRAMA DE INVESTIMENTO - INTERVENÇÃO GENERALIZADA NO EDIFICADO 

4.2.1. Programa de Investimento - Reabilitação de Outros Edifícios Públicos ou de Utilização Pública 
 
O programa de investimento relacionado com a "Reabilitação de Outros Edifícios Públicos ou de Utilização Pública" na ARU da Vila de 
Ourique envolve, de acordo com a estimativa realizada, um total de 1 070 400,00 € e encontra-se se sintetizado no quadro seguinte.  
 
Quadro 10 - Programa de Investimento - Reab. de Outr. Edif. Públicos ou de Util. Pública Promotor - Público / Privado 
 

Programa de Investimento - Reabilitação de Outros Edifícios Públicos ou de Utilização Pública 
 

Projetos de Reabilitação de Outros Edifícios 
Públicos ou de Utilização Pública 

Nº de 
Projetos 

Área 
(m2) 

Estimativa 
de Custos 

(€) 

Faseamento Indicativo dos Investimentos 

2017 - 2021 2022 - 2026 2027 - 2031 

Reabilitação de Outros Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública 
Nível 5 (Excelente Estado de Conservação) 1 1868,03 140 100,00   140 100,00 
Nível 4 (Bom estado de Conservação) 14 5014,43 752 200,00   752 200,00 
Nível 3 (Médio estado de Conservação) 2 508,94 178 100,00  178 100,00  

TOTAL 17 7 391,40 1 070 400,00  178 100,00 892 300,00 
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4.2.2. Programa de Investimento - Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados 
 
O programa de investimento relacionado com a "Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados" na ARU da Vila de Ourique 
envolve, de acordo com a estimativa realizada, um total de 14 770 813,50 e encontra-se se sintetizado no quadro seguinte.  
 
Quadro 11 - Programa de Investimento - Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados  Promotor - Privado 
 

Programa de Investimento - Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados 
 

Projetos de Reabilitação Generalizada dos 
Edifícios Privados 

Nº de 
Projetos 

Área 
(m2) 

Estimativa de 
Custos 
(€) 

Faseamento Indicativo dos Investimentos 

2017 - 2021 2022 - 2026 2027 - 2031 

Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados 
            Obra Inacabada. (1) 1 180,00 108 000,00 108 000,00   
Nível 1 (Péssimo estado de Conservação ou em Ruína). 16 1 673,54 1 422 500,00 1 422 500,00   
Nível 2 (Mau estado de Conservação). 29 4 194,84 2 516 900,00 2 516 900,00   
Nível 3 (Médio estado de Conservação). 92 13 114,88 4 590 200,00  4 590 200,00  
Nível 4 (Bom estado de Conservação). 182 40 887,95 6 133 200,00   6 133 200,00 

TOTAL 320 60 051,21 14 770 800,00 4 047 400,00 4 590 200,00 6 133 200,00 
 

 

4.3. PLANO DE FINANCIAMENTO DA ORU 
 
O programa de investimento global na ARU da Vila de Ourique - com uma estimativa de investimento total de 22 838 700,00 € - diz 
respeito às seguintes grandes categorias de intervenções: 
 

• Ações estruturantes de reabilitação urbana - Reabilitação de Espaços Públicos e de Edifícios Públicos ou de Utilização Pública 
Estruturantes, em que o promotor é maioritariamente o Município de Ourique e que envolvem 22 projetos - a que corresponde 
30,63 % do total investimento previsto; 

• Reabilitação de Outros Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública - em que o promotor é o Município de Ourique e/ou outras 
entidades públicas e privadas, e que envolve 17 edifícios - a que corresponde 4,69 % do total investimento previsto; 

• Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados - em que o promotor é privado e que envolve 320 edifícios - a que corresponde  
64,67 % do total investimento previsto. 
 

O programa de investimento global na ARU da Vila de Ourique encontra-se sintetizado no quadro que se apresenta a seguir (Quadro 
11). 
 
Quadro 12 - Programa de Investimento Global Promotor - Público e Privado 
 

Programa de Investimento Global 
 

Projetos Nº de 
Projetos 

Área 
(m2) 

Estimativa de 
Custos 
(€) 

Faseamento Indicativo dos Investimentos 

2017 - 2021 2022 - 2026 2027 - 2031 

Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Arruamentos e Praças 
Subtotal 4 21 795,48 2 422 000,00 1 597 000,00 825 000,00  

Reabilitação dos Espaços Públicos Estruturantes - Espaços Verdes / Praças 
Subtotal 3 8 771,75 618 000,00 150 000,00  468 000,00   

Reabilitação dos Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública, Estruturantes 
Subtotal 15 14 178,64 3 957 500,00 3 462 000,00 232 000,00 263 500,00 
TOTAL 22 -------- 6 997 500,00 5 209 000,00 1 525 000,00 263 500,00 

Reabilitação de Outros Edifícios Públicos, ou de Utilização Pública 
TOTAL 17 7 391,40 1 070 400,00  178 100,00 892 300,00 

Reabilitação Generalizada dos Edifícios Privados 
TOTAL 320 60 051,21 14 770 800,00 4 047 400,00 4 590 200,00 6 133 200,00 

TOTAL GERAL  --------------- 22 838 700,00 9 256 400,00 6 293 300,00 7 289 000,00 
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O programa de financiamento da ORU da Vila de Ourique, deverá atender ao investimento global previsto, que, de acordo com as 
estimativas de investimento realizadas, pode ser desagregado nas seguintes grandes componentes: 
 
• Programa de Investimento Público - a promover maioritariamente pelo Município de Ourique - correspondente a um valor de 6 997 

500,00 €. 
• Programa de Investimento Público / Privado - a promover pelo Município de Ourique e/ou por outras entidades públicas e privadas 

- correspondente a um valor de 1 070 400,00 €. 
• Programa de Investimento Privado - a promover pelos proprietários dos imóveis ou por agentes imobiliários - correspondente a um 

valor de 14 770 800,00 €. 
 
O investimento de natureza privada (por parte dos proprietários ou de promotores imobiliários) constitui um valor com um elevado peso 
(64,67 %) no investimento total da operação de reabilitação urbana da ARU. O financiamento deste tipo de operação deverá ser 
dinamizado, sobretudo, através de estímulos e incentivos (como é exemplo o Instrumento Financeiro - IFRRU - disponibilizado pelo 
Portugal 2020) à reabilitação e ao investimento de natureza privada (particulares ou empresas). 
 
O investimento de natureza pública (por parte do Município de Ourique) constitui um valor com um peso significativo (30,63 %) no 
investimento total da operação de reabilitação urbana da ARU. O financiamento deste tipo de operação deverá ser assegurado, 
sobretudo, através dos sistemas de apoio públicos, nacionais ou comunitários (como é exemplo o apoio disponibilizado no POR 
Regional Alentejo 2020, através da aprovação do PARU ou da ITI da CIMBAL e da DLBC do GAL Esdime) e 
complementarmente,através de outros instrumentos como é exemplo o IFRRU, o próprio orçamento ou de crédito bancário. 
 
O investimento de natureza pública / privada (por parte do Município de Ourique e de outras entidades públicas e privadas) constitui 
um valor com um peso reduzido (4,69 %) no investimento total da operação de reabilitação urbana da ARU. O financiamento deste tipo 
de operação deverá, contudo, ser incentivado, sobretudo, através das sinergias entre os diferentes agentes e do aproveitamento das 
oportunidades geradas pelos apoios comunitários, como é exemplo o apoio disponibilizado no POR Regional Alentejo 2020, através da 
aprovação do PARU ou da ITI da CIMBAL e da DLBC do GAL Esdime. 
 
As possíveis fontes de financiamento revestem-se sempre de algum grau de incerteza, que decorre da oportunidade e probabilidade 
de obter apoios nos casos em que estão em causa candidaturas a sistemas de apoio públicos, nacionais ou comunitários.  
 

4.3.1. Sustentabilidade Financeira da ORU 
 
De acordo com o exposto, o Município de Ourique procurará assegurar a sustentabilidade financeira da ORU através da aplicação de 
um sistema baseado em três níveis de financiamento: Público, Privado e Misto. 
 
O financiamento público deverá passar, como já referido, nomeadamente, pela mobilização dos apoios públicos para candidatura aos 
fundos comunitários disponíveis. Neste contexto cabe referir que o financiamento do programa de investimento proposto para a 1ª fase 
de realização - o período 2017 - 2021 - com um custo total estimado de 5 209 000,00 €, se encontra já assegurado em cerca de 15 % 
através de financiamento comunitário, no âmbito do Programa Operacional Regional do Alentejo 2014-2020, decorrente da 
contratualização realizada entre o Município de Ourique e a Autoridade de Gestão do ALENTEJO 2020 no âmbito do Plano de Ação de 
Regeneração Urbana (PARU). A expectativa de futuras reprogramações dos financiamentos a conceder no âmbito do Programa 
Operacional Regional do Alentejo 2014-2020, bem como, de elegibilidade de alguns dos projetos apresentados noutras candidaturas já 
apresentadas pelo Município de Ourique e pela CIMBAL, permitem perspetivar a exequibilidade global do programa de investimento 
proposto e, assim, a sustentabilidade financeira da ORU. 
 
O financiamento privado, dependerá sobretudo das iniciativas de reabilitação individual, podendo, contudo ser apoiadas e coordenadas 
pela entidade gestora através do PERU. 
 
As modalidades de financiamento misto poderão passar por parcerias público/privadas concretizadas através de concessão pública, 
administração conjunta, empreitada única ou contrato de reabilitação urbana. 
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4.3.2. Instrumentos de Apoio Financeiro 
 
O Programa Operacional Regional - Alentejo 2020 (PORA 2020), aprovado por decisão de execução da União Europeia de 
18.12.2014, define a seguinte Visão Estratégica para a Região: Um Alentejo com capital simbólico e identidade distintiva, num 
território dotado de recursos materiais. De conhecimento e competências e de amenidades, aberto para o mundo e capaz de 
construir uma base económica renovada sobre a sua mais-valia ambiental, atraindo residentes, visitantes, investimentos e 
atividades geradoras de emprego e coesão social. 
 
A concretização desta estratégia passa pela ancoragem das opções de desenvolvimento para a Região Alentejo nas cinco prioridades 
de intervenção regional no horizonte 2020: 
 
1. Consolidação do Sistema Regional de Inovação e Competências 
2. Qualificação e Internacionalização de Ativos do Território: Acessibilidades, Conetividades e Infraestruturas Económicas 
3. Renovação da Base Económica sobre os Recursos Naturais e a Excelência Ambiental e Patrimonial da Região 
4. Qualificação do Território - Redes de Suporte e Novas Dinâmicas Territoriais 
5. Qualificações, Empregabilidade e Inclusão Social 
 
A estrutura do PORA 2020 reflete as prioridades de intervenção regional descritas atrás, estando organizada  de acordo com os 
seguintes eixos: 
 
• Eixo 1 - Competitividade e Internacionalização das PME 
• Eixo 2 - Ensino e Qualificação do Capital Humano  
• Eixo 3 - Investigação, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação 
• Eixo 4 - Desenvolvimento Urbano Sustentável  
• Eixo 5 - Emprego e Valorização Económica de Recursos Endógenos 
• Eixo 6 - Coesão Social e Inclusão 
• Eixo 7 - Eficiência Energética e Mobilidade  
• Eixo 8 - Ambiente e Sustentabilidade  
• Eixo 9 - Capacitação Institucional e Modernização Administrativa 
• Eixo 10 - Assistência Técnica 
 
A estrutura do PORA 2020 teve em consideração o enquadramento e os contributos para as dimensões estratégicas do Portugal 2020 
e para as prioridades da Europa 2020, no sentido de uma economia mais competitiva, qualificada, eficiente e coesa, visando um 
crescimento regional mais inteligente, sustentável e inclusivo. 
 
Na programação, a contribuição para a reabilitação urbana é prosseguida, nomeadamente: 
 
• No âmbito do EIXO 8 - AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE / PRIORIDADE DE INVESTIMENTO 6.5 - Concessão de apoio à 

adoção de medidas destinadas a melhorar o ambiente urbano, a revitalizar as cidades, recuperar e descontaminar zonas 
industriais abandonadas, incluindo zonas de reconversão, a reduzir a poluição do ar e a promover medidas de redução do ruído. 
Esta prioridade de investimento enquadrou a elaboração do Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU) do Concelho de 
Ourique. 

• No âmbito do EIXO 7 - EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E MOBILIDADE / PRIORIDADE DE INVESTIMENTO 4.3 “Apoio à eficiência 
energética, à gestão inteligente da energia e à utilização das energias renováveis nas infraestruturas públicas, nomeadamente 
nos edifícios públicos e no setor da habitação”. PRIORIDADE DE INVESTIMENTO  4.5 - Concessão de apoio à mobilidade 
urbana sustentável. Esta prioridade de investimento enquadrou a elaboração do Plano de Ação de Mobilidade Urbana Sustentável 
(PAMUS) do Baixo Alentejo.  

• No âmbito do EIXO 6 - COESÃO SOCIAL E INCLUSÃO / PRIORIDADE DE INVESTIMENTO 9.8 - Concessão de apoio à 
regeneração física, económica e social das comunidades desfavorecidas em zonas urbanas e rurais. Esta prioridade de 
investimento enquadrou a elaboração do Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas (PAICD)  do Concelho 
de Ourique. 

 
Do quadro de instrumentos financeiros disponíveis destacam-se ainda, os seguintes: 
 
• O IFRRU 2020 – Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas; 
• O programa "Reabilitar para Arrendar". 
• O programa “Reabilitar para Arrendar – Habitação Acessível” 
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De acordo com a informação disponível no Portal da Habitação do Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana (IHRU): 
 
O IFRRU 2020 – Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas - é um instrumento financeiro para apoio à 
reabilitação e revitalização urbanas, incluindo a promoção da eficiência energética, criado no âmbito do Portugal 2020, sendo 
financiado pelos Programas Operacionais Regionais, do Continente e Regiões Autónomas, e pelo Programa Operacional 
Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos, bem como por instituições financeiras europeias como o Banco Europeu de 
Investimento (BEI) e o Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa (CEB). 
(...) 
Os apoios são concedidos através de produtos financeiros, criados especificamente para este efeito por intermediários financeiros, a 
disponibilizar com condições mais favoráveis do que as condições de mercado. 
(...) 
São cofinanciáveis as seguintes operações, localizadas dentro das Áreas de Reabilitação Urbana (ARU)  definidas pelos Municípios: 
• Reabilitação integral de edifícios, com idade igual ou superior a 30 anos, ou, no caso de idade inferior, que demonstrem um nível 

de conservação igual ou inferior a 2 (DL.º 266-B/2012, de 31 de dezembro); 
• Reabilitação de espaços e unidades industriais abandonadas com vista à sua reconversão. 
(...) 
O IFRRU 2020 destina-se a pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, incluindo-se os condomínios. 
 
O programa "Reabilitar para Arrendar" destina-se prioritariamente aos seguintes tipos de intervenções: 
 
• Reabilitação ou reconstrução de edifícios cujo uso seja maioritariamente habitacional e cujos fogos se destinem a arrendamento 

nos regimes de renda apoiada ou de renda condicionada; 
• Reabilitação ou criação de espaços do domínio municipal para uso público desde que ocorram no âmbito de uma operação de 

reabilitação urbana sistemática, conforme o disposto no Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 
32/2012, de 14 de agosto; 

• Reabilitação ou reconstrução de edifícios que se destinem a equipamentos de uso público, incluindo residências para estudantes; 
• Construção de edifícios cujo uso seja maioritariamente habitacional e cujos fogos se destinem a arrendamento nos regimes de 

renda apoiada ou de renda condicionada, desde que se tratem de intervenções relevantes de preenchimento do tecido urbano 
antigo. 

 
Podem candidatar-se a este programa os Municípios, as Empresas Municipais e as Sociedades de Reabilitação Urbana. 
 
Cada candidatura pode incluir várias intervenções e pode ainda permitir a outras entidades públicas, nomeadamente os serviços da 
administração direta do estado, os institutos públicos, as regiões autónomas, as associações de municípios e as entidades públicas 
empresariais de capitais exclusivamente públicos, a apresentação de intervenções próprias que respeitem as tipologias acima 
definidas. 
 
O programa “Reabilitar para Arrendar – Habitação Acessível” tem como objetivo o financiamento de operações de reabilitação de 
edifícios com idade igual ou superior a 30 anos, que após  reabilitação deverão destinar-se predominantemente a fins habitacionais. 
Estas frações destinam-se a arrendamento em regime de renda condicionada. 
 
São ainda de referir, complementarmente, os seguintes instrumentos de apoio financeiro: 
 
• Pacto para o Desenvolvimento e Coesão territorial / ITI - Investimentos Territoriais Integrados - da CIMBAL; 
• DLBC do GAL / Esdime. 
 
A Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial do Baixo Alentejo 2014-2020, materializada pelo Plano Estratégico de 
Desenvolvimento do Baixo Alentejo 2014-2020 e concretizada, nomeadamente, através do Pacto para o Desenvolvimento e Coesão 
Territorial do Baixo Alentejo 2014-2020, datado de maio de 2015, identifica os desafios que se colocam a este território de forma a 
contornar o quadro estrutural particularmente adverso ao seu desenvolvimento, marcado pela prevalência das debilidades da região 
sobre as suas potencialidades. 
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De entre os desafios identificados merecem especial destaque os seguintes: 
 

• os principais aglomerados urbanos ganhem massa crítica, condição essencial para viabilizar dinâmicas sustentadas de 
realização de investimento e de fixação/atração populacional; 

• os recursos turísticos sejam melhor organizados numa ótica de produto e beneficiem de uma maior estruturação em termos 
de distribuição e promoção; 

• a projeção externa da região dispõe ganhe maior consistência e capacidade de penetração junto dos segmentos de procura 
pertinentes, assegurando em paralelo uma elevada capacidade de resposta às expectativas geradas. 

 
A Estratégia Integrada de Desenvolvimento Territorial do Baixo Alentejo 2014-2020 constitui o instrumento de referência para 
assegurar a coerência estratégica de outras intervenções de cariz local, em territórios urbanos, rurais ou nos espaços de articulação 
entre ambos”, sendo nesse âmbito que tem lugar “a criação de um quadro estratégico sub-regional completo e claro, devidamente 
articulado com a estratégia regional dinamizada pelas CCDR, que garanta a coerência das intervenções, independentemente da forma 
como são implementadas (ITI ou DLBC), e que permita assumir explicitamente o desenvolvimento rural, o desenvolvimento urbano e o 
desenvolvimento das zonas costeiras como parte integrante do desenvolvimento regional”.  
 
É ainda referido que “este quadro estratégico sub-regional, dinamizado pelas associações de municípios, em articulação com os 
restantes atores relevantes para os processos integrados de desenvolvimento regional, deverá igualmente ser assumido como 
referencial no âmbito de outras intervenções, para além das que vierem a estar integradas nos Pactos para o Desenvolvimento e 
Coesão Territorial (ITI) ou em DLBC promovidos no território”. 
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5. GESTÃO E EXECUÇÃO DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

5.1. ENTIDADE GESTORA E MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO 
 
O Município de Ourique assumirá as funções de entidade gestora da operação de reabilitação da ARU da Vila de Ourique, fazendo 
uso, no âmbito da execução do presente Programa Estratégico de Reabilitação Urbana, de todas as competências previstas na 
legislação em vigor. 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 11º do RJRU, a implementação do PERU irá mobilizar dois modelos execução, designadamente:  
 
• O modelo por iniciativa da entidade gestora (neste caso o Município). 

Prevê-se, neste modelo, que a intervenção venha a ser desenvolvida ao abrigo da modalidade de execução direta pela entidade 
gestora, nomeadamente no que diz respeito à concretização do programa de investimento municipal. Em situações devidamente 
fundamentadas poderá recorrer-se às modalidades de execução por administração conjunta ou através de parcerias com 
entidades privadas. 

 
• O modelo por iniciativa dos particulares. 

Prevê-se, neste modelo, que a intervenção venha a ser preferencialmente desenvolvida ao abrigo da modalidade de execução 
pelos particulares (com o apoio do Município), sem prejuízo do recurso à modalidade de execução por administração conjunta em 
situações devidamente justificadas. 

 

5.2. APLICAÇÃO DOS INSTRUMENTOS LEGAIS 
 
O Município de Ourique procederá à aplicação, no âmbito da execução da Operação de Reabilitação Urbana, de todos os instrumentos 
de execução disponíveis na legislação em vigor, nomeadamente, os previstos nos artigos 54.º e seguintes do RJRU - Regime Jurídico 
da Reabilitação Urbana, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, e republicado pela Lei n.º 32/2012 de 14 de 
agosto, que poderão envolver: 
• A imposição de obras coercivas; 
• O desenvolvimento de empreitada única; 
• A ordem de demolição de edifícios; 
• O direito de preferência; 
• O arrendamento forçado; 
• A constituição de servidões; 
• O desenvolvimento de ações de expropriação; 
• O desenvolvimento de venda forçada; 
• A reestruturação de propriedade. 
 
Para além destes instrumentos, o Município de Ourique, nos termos da alínea i) do n.º 2 do artigo 33.º, do artigo 36.º, dos artigos 44.º a 
48.º do RJRU, dispõe ainda dos seguintes poderes: 
• As competências para a prática dos atos administrativos inseridos nos procedimentos de licenciamento e de comunicação prévia 

de operações urbanísticas, e ainda de autorização de utilização; 
• Inspeções e vistorias; 
• Adoção de medidas de tutela da legalidade urbanística nos termos previstos no regime jurídico da urbanização e da edificação; 
• Cobrança de taxas; 
• Receção das cedências ou compensações devidas; 
• Determinar o nível de conservação de um prédio urbano, ou de uma fração, compreendido numa área de reabilitação urbana, 

ainda que não estejam arrendados; 
• Identificar os prédios ou frações que se encontram devolutos; 
• Estabelecer um regime especial de taxas municipais, constante de regulamento municipal, para incentivo à realização das 

operações urbanísticas; 
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• Estabelecer um regime especial de taxas municipais, constante de regulamento municipal, para incentivo à instalação, 
dinamização e modernização de atividades económicas, com aplicação restrita a ações enquadradas em operações de 
reabilitação urbana sistemática; 

• Estabelecer, em regulamento municipal, um regime especial de cálculo das compensações devidas ao município pela não 
cedência de áreas para implantação de infraestruturas urbanas, equipamentos e espaços urbanos e verdes de utilização coletiva; 

• Constituir fundos de compensação com o objetivo de receber e pagar as compensações devidas pela aplicação de mecanismos 
de perequação compensatória. 

 

5.3. INCENTIVOS FISCAIS E TRIBUTÁRIOS 
 
Nos termos do disposto no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU) cabe ao Município de Ourique, enquanto entidade gestora, 
definir no âmbito da Operação de Reabilitação Urbana, o quadro dos benefícios fiscais associados aos impostos municipais sobre o 
património, e garantir aos proprietários o acesso a apoios e incentivos fiscais e financeiros à reabilitação urbana.  
 
No presente capítulo apresenta-se uma síntese do conjunto dos benefícios fiscais e tributários que decorrem da aplicação da 
legislação em vigor sobre a matéria para as Áreas de Reabilitação Urbana. 
 
A definição do quadro dos benefícios fiscais e tributários a aplicar pelo Município de Ourique, é apresentada no Anexo III.2  - Incentivos 
Fiscais e Tributários a Aplicar na ARU da Vila de Ourique, conforme deliberação de aprovação por unanimidade da Assembleia 
Municipal de Ourique, realizada em 18 de dezembro de 2017. 
 

5.3.1. Incentivos Fiscais 
 
5.3.1.1. Incentivos Fiscais Aplicáveis ao Abrigo do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF)  
 
O artigo 45º do EBF estabelece incentivos relativamente ao IMI (isenção de imposto municipal sobre imóveis) e ao IMT (isenção na 
aquisição de imóveis para reabilitação). 
 
O artigo 71º do EBF estabelece um conjunto de incentivos à reabilitação urbana para prédios urbanos objeto de ações de reabilitação 
localizados em ARU, e cujas obras se tenham iniciado após janeiro de 2008 e se venham a concluir até dezembro de 2020. 
 
Deste quadro de incentivos do EBF, destaca-se: 
 
• IMI - isenção de 3 anos - após emissão da licença camarária (n.º 1 do artigo 45º do EBF). 

Ficam isentos de imposto municipal sobre imóveis os prédios urbanos objeto de reabilitação urbanística, pelo período de três anos 
a contar do ano, inclusive, da emissão da respetiva licença camarária. 

 
• IMI - isenção de 5 anos - após reabilitação prorrogáveis por mais 5 anos (n.º 7 do artigo 71º do EBF). 

Os prédios urbanos objecto de ações de reabilitação são passíveis de isenção de imposto municipal sobre imóveis por um período 
de cinco anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada por um período adicional 
de cinco anos. 

 
• IMT - isenção na 1.ª transmissão - (venda) após reabilitação (n.º 8 do artigo 71º do EBF). 

São isentas do IMT as aquisições de prédio urbano ou de fracção autónoma de prédio urbano destinado exclusivamente a 
habitação própria e permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio reabilitado, quando localizado na 'área de reabilitação 
urbana'. 

 
• IMT- Isenção na aquisição de imóveis para reabilitação (n.º 2 do artigo 45º do EBF). 

Ficam isentas de imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis as aquisições de prédios urbanos destinados a 
reabilitação urbanística, desde que, no prazo de três anos a contar da data de aquisição, o adquirente inicie as respetivas obras. 

 
• IRS - dedução à coleta de 30% dos encargos, até ao limite de 500 € (n.º 4 do artigo 71º do EBF). 

São dedutíveis à colecta, em sede de IRS, até ao limite de € 500, 30 % dos encargos suportados pelo proprietário relacionados 
com a reabilitação de: 
a) Imóveis, localizados em 'áreas de reabilitação urbana' e recuperados nos termos das respectivas estratégias de reabilitação; ou 
b) Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do Novo Regime de 
Arrendamento Urbano (NRAU), aprovado pela Lei n.º 6/2006, de 27 de Fevereiro, que sejam objecto de ações de reabilitação. 
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• IRS - mais-valias à taxa de 5% aquando da venda; rendimentos prediais à taxa de 5% decorrente de arrendamento (n.º 5 

do artigo 71º do EBF). 
As mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português são tributadas à taxa autónoma de 5 %, 
sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente decorrentes da alienação de imóveis situados em 'área de 
reabilitação urbana', recuperados nos termos das respectivas estratégias de reabilitação. 

 
• IRS - rendimentos prediais à taxa de 5% decorrente de arrendamento (n.º 6 do artigo 71º do EBF). 

Os rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português são tributadas à taxa de 5 %, 
sem prejuízo da opção pelo englobamento, quando sejam inteiramente decorrentes do arrendamento de: 
a) Imóveis situados em 'área de reabilitação urbana', recuperados nos termos das respectivas estratégias de reabilitação; 
b) Imóveis arrendados passíveis de actualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e seguintes do NRAU, que 
sejam objecto de ações de reabilitação. 

 
• Fundos de Investimento - isenção de IRC dos rendimentos obtidos (n.º 1 do artigo 71º do EBF). 

Ficam isentos do IRC os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de investimento imobiliário que operem de acordo 
com a legislação nacional desde que constituídos entre 1 de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% dos 
seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas de reabilitação urbana. 

 
• Fundos de Investimento - taxa de 10% IRC / IRS das unidades de participação (n.º 2 e 3 do artigo 71º do EBF). 

Os rendimentos respeitantes a unidades de participação nos fundos de investimento referidos no número anterior, pagos ou 
colocados à disposição dos respectivos titulares, quer seja por distribuição ou mediante operação de resgate, são sujeitos a 
retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10 %, excepto quando os titulares dos rendimentos sejam entidades isentas quanto 
aos rendimentos de capitais ou entidades não residentes sem estabelecimento estável em território português ao qual os 
rendimentos sejam imputáveis, excluindo:  
a) As entidades que sejam residentes em país, território ou região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável, constante 
de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças;  
b) As entidades não residentes detidas, directa ou indirectamente, em mais de 25 % por entidades residentes. 
(...) 
O saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias resultantes da alienação de unidades de participação nos fundos de 
investimento referidos no n.º 1 é tributado à taxa de 10 % quando os titulares sejam entidades não residentes a que não seja 
aplicável a isenção prevista no artigo 27.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais ou sujeitos passivos de IRS residentes em território 
português que obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou agrícola e não optem pelo 
respectivo englobamento. 

 
No caso específico dos benefícios associados ao IMI e IMT, este regime excecional aplicado às Áreas de Reabilitação Urbana, está 
dependente de deliberação da Assembleia Municipal (nos termos do artigo 16º do Regime Financeiro das Autarquias Locais - Lei n.º 
73/2013, de 03 de Setembro), facto já deliberado pela Assembleia Municipal de Ourique, realizada em 18 de dezembro de 2017 e 
conforme o Anexo III.2. 
 
5.3.1.2. Incentivos Fiscais Aplicáveis ao Abrigo do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado  
 
Outro importante incentivo aos processos de reabilitação urbana em ARU decorre de uma alteração recente ao Código do Imposto 
sobre o Valor Acrescentado: 
 
• IVA - taxa de 6% em empreitadas de reabilitação - (Código do IVA, alínea a) do n.º 1 do artigo 18º e rubrica 2.23 da Lista I). 

Alínea a) do n.º 1 do artigo 18º - As taxas do imposto são as seguintes: a) Para as importações, transmissões de bens e 
prestações de serviços constantes da lista I anexa a este diploma, a taxa de 6 %; 
2.23 da Lista I - Empreitadas de reabilitação urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas em imóveis ou em 
espaços públicos localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de 
intervenção das sociedades de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de operações de 
requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público nacional. 

 
5.3.1.3. Incentivos Fiscais Aplicáveis ao Abrigo do Código do IMI 
 
De acordo com o Código do IMI o município poderá definir um conjunto de majorações e, ou, minorações em sede deste imposto 
(desde que sujeitas a deliberação municipal), relativamente a prédios urbanos localizados em áreas específicas, de prédios urbanos 
(ou frações) arrendados, de prédios urbanos (ou frações) degradados, de prédios urbanos (ou frações) devolutos ou ainda de prédios 
urbanos em ruína. 
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• IMI -  Imóveis Degradados (Código do IMI, n.º 8 do artigo 112º) 

Os municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, podem majorar até 30% a taxa aplicável a prédios urbanos 
degradados, considerando-se como tais os que, face ao seu estado de conservação, não cumpram satisfatoriamente a sua função 
ou façam perigar a segurança de pessoas e bens. 

 
• IMI - Imóveis em Ruínas e Imóveis Devolutos (Código do IMI, n.º 3 do artigo 112º) 

As taxas previstas [de 0,3 % a 0,45 % para os Prédios Urbanos] são elevadas, anualmente, ao triplo nos casos de prédios 
urbanos que se encontrem devolutos há mais de um ano e de prédios em ruínas, considerando-se devolutos ou em ruínas, os 
prédios como tal definidos em diploma próprio. 

 

5.3.2. Incentivos Tributários 
 
O Município poderá ir mais além no âmbito do quadro de incentivos à reabilitação urbana, isentando, mediante a aprovação da 
Assembleia Municipal, as taxas municipais previstas no Regulamento Municipal de Taxas e no Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, tais como: 
 
• Taxas municipais relativas ao controlo prévio de operações urbanísticas. 
• Taxa municipal de urbanização. 
• Taxas municipais pela ocupação do Domínio Público Municipal por motivo de obras. 
 

5.3.3. Aplicação dos Benefícios Fiscais 
 
Para aceder aos benefícios fiscais, o imóvel terá de se localizar na ARU e a ação de reabilitação do imóvel deve resultar numa subida 
de 2 níveis na conservação do imóvel, conforme estatui o artigo n.º 33 do Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU). 
 
De acordo ainda com a alínea a) do ponto 22 do art.º 71 do EBF, constituem "Ações de reabilitação": as intervenções destinadas a 
conferir adequadas características de desempenho e de segurança funcional, estrutural e construtiva a um ou vários edifícios, ou às 
construções funcionalmente adjacentes incorporadas no seu logradouro, bem como às suas frações, ou a conceder-lhe novas aptidões 
funcionais, com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso com padrões de desempenho mais elevados, das quais resulte um estado 
de conservação do imóvel, pelo menos, dois níveis acima do atribuído antes da intervenção. 
 
De acordo com a Portaria n.º 1192-B/2006, de 3 de Novembro, o índice de anomalias do locado é classificado segundo a escala 
constante da seguinte tabela: 
 

 
 
Os procedimentos a desenvolver compreendem duas etapas: uma primeira aplicação de avaliação física e uma segunda aplicação de 
Avaliação Funcional e de Desempenho. 
 
1ª APLICAÇÃO – Avaliação Física 
 
Primeiro, realiza-se uma análise centrada exclusivamente nos parâmetros físicos da intervenção, tendo em conta a melhoria em pelo 
menos 2 níveis acima do atribuído antes da intervenção. Para esta avaliação será utilizada a "Ficha de Avaliação do Nível de 
Conservação de Edifícios" do NRAU, constante na Portaria 1192-B/2006, de 3 de novembro, de acordo com o ‘Método de Avaliação do 
Estado de Conservação de Imóveis’ (MAEC), e que se apresenta de seguida. 
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2ª APLICAÇÃO – Avaliação Funcional e de Desempenho 
 
A aplicação desta segunda analise, só ocorrerá, se não for possível obter 2 níveis pela avaliação física da intervenção. Este método de 
avaliação compreende uma análise física e uma análise dos parâmetros funcionais e de desempenho, nomeadamente pela atribuição 
de: um nível pela avaliação física, ficando obrigatoriamente o nível “médio” como limite mínimo de isenção; um nível pelas novas 
aptidões funcionais e padrões de desempenho mais elevados. 
 
Para esta avaliação será utilizada a "Ficha de Avaliação Funcional e de Desempenho" do NRAU, constante na Portaria 1192-B/2006, 
de 3 de novembro, que se apresenta de seguida. 
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Terrenos Expectantes / Vazios Urbanos 
 
Outro aspecto importante da atribuição dos benefícios fiscais relaciona-se com os terrenos expectantes, ou vazios urbanos. 
 
Os terrenos expectantes, ou vazios urbanos, que tenham sido alvo de uma demolição e limpeza de terreno, podem ter acesso aos 
benefícios fiscais no âmbito da reabilitação urbana, se se provar a existência de uma construção no passado, seja através de 
fotografias, planta, ortofotomapa, caderneta predial ou outro documento. Neste caso, a vistoria inicial passará pelo levantamento 
fotográfico do estado atual do terreno, equiparado ao nível 1, substituindo o preenchimento da ficha do NRAU. 
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5.4. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
 
Sem prejuízo do posterior aprofundamento do quadro dos procedimentos administrativos no âmbito da reabilitação urbana, a encetar 
numa 1ª fase preparatória de implementação do PERU, através da discussão e melhor ponderação no seio das estruturas técnicas e 
políticas do Município de Ourique, apresenta-se de seguida a título indicativo as principais etapas dos procedimentos a adotar na ARU 
da Vila de Ourique: 
 
• 1ª Etapa – Instrução do processo, a apresentar na Câmara Municipal pelo requerente de acordo com a pretensão, e pedido da 

1ª vistoria para efeitos de reabilitação urbana;  
 
• 2ª Etapa – Apreciação do processo pela entidade gestora da ORU e realização da 1ª vistoria com a prévia deslocação ao local 

para tomada de conhecimento do estado de conservação do prédio antes das obras;  
 
• 3ª Etapa – Execução da obra pelo requerente, antecedida da informação à entidade gestora da execução da mesma cinco dias 

antes da data prevista para o início dos trabalhos.  
 
• 4ª Etapa – Conclusão da obra pelo requerente e comunicação à entidade gestora da conclusão da mesma, formalizando um 

pedido de atribuição do estado de conservação - realização da 2ª vistoria por parte da entidade gestora para atribuição do nível 
do estado de conservação após obra de reabilitação;  

 
• 5ª Etapa – Comunicação ao Serviço Local de Finanças (caso se verifique uma melhoria de um mínimo de 2 níveis no estado 

de conservação, em relação à avaliação inicial) pela entidade gestora, num prazo de 30 dias após a conclusão da obra, da ação 
de reabilitação do imóvel e notificação, na mesma data, ao requerente; 

 
• 6ª Etapa – Atribuição do benefício fiscal pelo Serviço Local de Finanças, num prazo de 15 dias, através da aplicação de taxas 

reduzidas ou isenção do imposto.  
 
Este processo administrativo apenas se aplica ao conjunto dos benefícios fiscais que decorrem do artigo 71º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais (EBF). No caso do IVA, na aplicação da taxa reduzida de 6%, em empreitadas de reabilitação urbana, bastará ao 
requerente solicitar à Câmara Municipal uma declaração que confirme que as obras de reabilitação a executar incidem sobre imóveis 
localizados na ARU. 
 
As implicações organizativas e administrativas da implementação da ORU da Vila de Ourique, recomendam que sejam avaliadas pelo 
Município de Ourique, enquanto entidade gestora, nomeadamente: 
 
• a necessidade de reforço dos recursos técnicos;  
• a necessidade de formação complementar dos recursos técnicos para a realização das avaliações do estado de conservação dos 

imóveis; 
• a eventual necessidade de alteração na orgânica municipal, no âmbito da administração urbanística. 
 
Para apoio à gestão corrente será ainda recomendável a elaboração de um "Manual de Procedimentos Administrativos da Operação 
de Reabilitação Urbana da Vila de Ourique" que inclua a tramitação processual, as "minutas" dos documentos a emitir e o conjunto das 
normas a seguir em harmonia com a legislação em vigor. 
 

5.5. PRAZO DE EXECUÇÃO E PROCEDIMENTOS DE MONITORIZAÇÃO / AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
O âmbito temporal da operação de reabilitação urbana é de 15 anos, de acordo com o prazo máximo definido no artigo 20.º do RJRU, 
contados a partir do dia da publicação em Diário da República. 
 
Do ponto de vista do acompanhamento da implementação do PERU, e de acordo com o RJRU, a Câmara Municipal de Ourique, na 
qualidade de entidade gestora, deverá elaborar e submeter à apreciação da Assembleia Municipal: 
 
• um Relatório Anual de Monitorização do PERU; 
• um Relatório Quinquenal de Avaliação da Execução do PERU. 
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Estes relatórios constituem, para além de ferramentas de avaliação da execução financeira da operação de reabilitação urbana, o 
suporte para a introdução de eventuais as alterações ao PERU que possam vir a ser consideradas necessárias no decurso da sua 
implementação. Os procedimentos de alteração do PERU, ou mesmo de alteração da delimitação da ARU, que venham a ter lugar, 
serão obrigatoriamente submetidos pela Câmara Municipal à aprovação da Assembleia Municipal.  
 


